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ATA DE REUNIÃO DA EQUIPE – N. 3/2026 

 Aos 25 de fevereiro de 2026, às 10h15, na modalidade híbrida (presencial, nas dependências 

da Universidade Federal de Alagoas em Maceió/AL, Campus A. C. Simões, Prédio da 

Reitoria, térreo, sala de Oitivas da Corregedoria e remota), reuniram-se os membros da Unidade 

Setorial de Correição, sob a titularidade do primeiro: 

Rafael Diego Jaires da Silva Matrícula SIAPE 1839269 

Rafaella Magalhães Viana Matrícula SIAPE 2421531 

Edson Mario de Alcântara Junior Matrícula SIAPE 1548304  

Tallita Sanny Santos Matrícula SIAPE 1711615  

Lívia Maria de Azevedo Lessa Matrícula SIAPE 2173337 

Foram realizados os seguintes apontamentos/encaminhamentos: 

a) Foi feito o levantamento atualizado dos nossos processos de trabalho e das atividades da USC. O 

objetivo foi avaliar se os recursos que temos hoje eram suficientes para o bom andamento da nossa 

atividade correcional; 

b) Encaminhamento: revisar os processos que já tiveram a prescrição alcançada, bem como analisar 

todos os processos passíveis de TAC, e concluir os juízos de admissibilidade para todos os casos 

pendentes; 

c) Foi analisado o resultado do curso realizado entre os dias 10 e 12 de fevereiro. Ouvimos o 

feedback dos servidores da Corregedoria sobre o conteúdo e trabalhamos como se pode aplicar tal 

conhecimento no dia a dia do setor, tais como: verificar a validade da ON n. 05/2024 da AGU; 

verificar a adequação do extrato de publicação de TAC em conformidade com as orientações 

normativas do SISCOR; verificar o enquadramento do servidor em desídia, caso falte menos de 30 

dias e mais de 20; verificar a possibilidade de não colocar os dados do servidor na portaria de rito 

sumário (olhar jurisprudências atuais); 

d) Considerando a notícia de deflagração de greve por parte dos servidores técnicos da Ufal, após a 

assembleia realizada em 24/02/2026, o Corregedor solicitou à equipe que, caso optem por aderir à 

greve, comuniquem com antecedência. Se possível, que também confiram com os servidores 

voluntários, sob sua supervisão, se poderão dar continuidade aos trabalhos em andamento.  

Nada mais havendo a relatar, eu, Rafaella Magalhães Viana, lavrei a presente ata, que vai 

assinada por todos. 
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